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ATA DA 13ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 21 DE JULHO DE 2003.

PRESIDÊNCIA:

Vereador JOEL DIVINO DOS SANTOS
SECRETARIA:

Vereador LUIZ ALBERTO BUENO 
Aos vinte e um dias do mês de julho do ano dois mil e três, às dezoito horas e quinze minutos, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a  13ª. Sessão Extraordinária, da 3ª. Sessão Legislativa, da 13ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Fizeram-se presentes no Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, os seguintes Vereadores: DIMAS, CARLOS TRIGO, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, NENÊ BUENO, CAIO BENTIVENHA, LUIZ RUBIO, MAURO MAILHO, JUNIOR COLENCI e REINALDINHO. Vereadores Ausentes: CULA, CALDAS e CARREIRA. Com a presença da maioria dos Senhores Vereadores, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Extraordinária, que foi convocada em respeito à solicitação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. O Senhor Presidente informou que os Vereadores Caldas e Cula justificaram suas ausências. ORDEM DO DIA: 01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 020/2003- de iniciativa da PREFEITURA MNICIPAL, que inclui projeto e objetivo no Anexo II, da Lei Complementar nº. 267, de 17 de setembro de 2001 - Plano Plurianual para o período de 2002 a  2005. Pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA solicitou Vista ao referido Projeto. O Senhor Presidente acatou a solicitação. 02) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 021/2003- de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, que dispõe sobre a inclusão de projetos e objetivos constates no Anexo III, da Lei Complementar nº. 312, de 22 de julho de 2002 - Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2003 e autorização legislativa para abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.352.277,10 (hum milhão, trezentos e cinqüenta e dois mil, duzentos e setenta e sete reais e dez centavos). Pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA solicitou Vista ao referido Projeto. O Senhor Presidente acatou a solicitação. 03) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 022/2003- de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, que altera o Quadro de Pessoal e dá outras providências. Pela ordem, o Vereador SARGENTO CHAVARI solicitou Vista ao referido Projeto. O Senhor Presidente acatou a solicitação. Pela ordem, o Vereador LUIZ RUBIO disse que os Secretários Municipais da Educação e Saúde encontravam-se à disposição para prestarem esclarecimentos a respeito dos cargos que estavam sendo criados. Pela ordem, o Vereador ZÉ FERNANDES disse que o Secretário da Fazenda também poderia ser convidado para prestar esclarecimentos. Pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA disse que também deveria ser convidado o Presidente do Sindicato dos Funcionários Públicos e o Presidente da Associação dos Funcionários Públicos. Pela ordem, o Vereador SARGENTO CHAVARI solicitou que a reunião fosse realizada antes da Sessão Extraordinária. O Senhor Presidente perguntou aos Vereadores se a reunião poderia ser marcada para o dia vinte e dois de julho, às dezessete horas, e teve a aprovação dos mesmos. Pela ordem, os Vereadores DIMAS e NENÊ BUENO disseram que não poderiam estar presente, pois já tinham viagem agendada para aquela data. Pela ordem, o Vereador LUIZ RUBIO solicitou que fosse feito um convite oficial da Câmara Municipal para a realização da referida reunião. 04) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 023/2003- de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, que dispõe sobre a inclusão de projeto e objetivo constantes no Anexo III, da Lei Complementar nº. 312, de 22 de julho de 2002 - Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2003 e dá outras providências. Pela ordem, o Vereador MAURO MAILHO solicitou Vista ao Projeto em questão. O Senhor Presidente acatou a solicitação. 05) PROJETO DE LEI Nº. 060/2003- de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, que autoriza o Poder Executivo a criar o Centro Popular Comercial e dá outras providências. Pela ordem, o Vereador DIMAS solicitou Vista ao referido Projeto. O Senhor Presidente acatou a solicitação. Pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA disse que não via a necessidade de apreciar os referidos Projetos em Sessão Extraordinária. Solicitou que fosse discutido com o Prefeito Municipal para que projetos semelhantes sejam votados em Sessão Ordinária. O  Senhor Presidente falou que o referido assunto poderia ser discutido com o Prefeito durante a reunião marcada para o dia vinte e dois de julho. Pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA solicitou que a imprensa local fosse convidada para a referida reunião. Pela ordem, o Vereador SARGENTO CHAVARI convidou os Senhores Vereadores para participarem da reunião da Comissão Temporária que estuda a situação do Teatro Municipal, ocasião que prestarão esclarecimentos os Senhores Mauro Alves e Leandro Dal Farra Topal. O Senhor Presidente informou que no dia vinte e cinco de julho não haverá expediente nesta Casa de Leis, pois os funcionários estarão realizando curso. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Extraordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,...........................Vereador JOEL DIVINO DOS SANTOS. O 1º. Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Botucatu,...................................Vereador LUIZ ALBERTO BUENO.
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